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ATA DO RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOR O 
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER – CEDM/PR – BIÊNIO 2021/2023 
 
Em atendimento ao Regulamento do Processo Eleitoral  da Sociedade Civil para compor o 
Conselho Estadual dos Direitos da Mulher do Paraná – CEDM/PR, Edital 001/2021 – 
CEDM/PR, e a Deliberação 003/2021 da Comissão Eleitoral do CEDM/PR, a referida 
Comissão, reunida no dia 22 de outubro de 2021, contando com a presença de suas 
componentes: Silvane Farah  – SEJUF; Tania Domingues – SEJUF; Ana Claudia Machado -  
SESP; Carmen Regina Ribeiro – Rede Feminista de Saúde; Marceli Camargo – CIAF;  
Rosalina Batista – ASSEMPA e Terezinha Andrade Possebom – HUNSOL, bem como com a 
presença do Técnico de informática o Sr. Anderson Marcelo Petchak de Oliveira – SEJUF,da 
Cel. Rita Aparecida de Oliveira - ASSOFEPAR, de Silvana Rauses - ASSEMPA, de Daniella 
Blanc Pierri Marques – FMPR e Andreia Ferreia – SINDJUS/PR, aprova e dá publicidade ao 
resultado final do Processo Eleitoral, conforme segue: 
 
Segmento - Entidades de articulações feministas  
 

Nº Entidade Quantidade de 
votos 

01 ASSEMPA – ASSOCIAÇÃO DE ENTIDADES DE MULHERES DO 
PARANÁ 

3 

02 CIAF – CENTRAL INTEGRADA DE APOIO FAMILIAR PASTOR 
RUBENS DE CASTRO 

1 

03 GRUPO DIGNIDADE – PELA CIDADANIA LGBTI+ 1 

04 FMPR – FEDERAÇÃO DE MULHERES DO PARANÁ 2 

05 RFS – REDE FEMINISTA SAÚDE 1 

06 RMN – REDE DE MULHERES NEGRAS DO PARANÁ 2 

07 UBM – UNIAO BRASILEIRA DE MULHERES 2 

08 HUMSOL – INSTITUTO HUMANISTA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

3 

 
Segmento - Entidades de Caráter Sindical 
 

Nº Entidade Quantidade de 
votos 

01 ASSOFEPAR – ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS POLICIAIS E 
BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PARANÁ 

4 

 
02 

APP – SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO 
PÚBLICA DO PARANÁ 

 
8 
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03 CUT – CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES  
9 

 
04 

 
CRP – CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO PARANÁ 

 
1 

 
05 

FETAEP – FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO ESTADO DO PARANÁ 

3 
 

06 FETEC-CUT/PR – FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM 
EMPRESAS DE CRÉDITO DO PARANÁ 

7 

 
07 

 
SINDJUS/PR – SINDICATO DOS SERV DO PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
5 

08 SEEBLD – SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE LONDRINA E REGIÃO 0 

 
Segmento - Instituição de Ensino Superior 
 

Nº Entidade Quantidade de 
votos 

01 UNESPAR - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 2 

 
Considerando-se o total de vagas conforme regimento interno do CEDM e o Edital 001/2021 
– CEDM/PR, estão eleitas as oito entidades e articulações feministas e de defesa dos 
direitos das mulheres concorrentes ao pleito acima enumeradas, as quatro entidades, 
organizações de caráter sindical, associativa, profissional ou de classe, mais votadas, a 
saber: CUT – Central Única dos Trabalhadores; APP – Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação Pública do Paraná; FETEC-CUT/PR – Federação dos Trabalhadores em 
Empresas de Crédito do Paraná e o SINDJUS/PR – Sindicato dos Servidores do Poder 
Judiciário do Estado do Paraná. Na categoria de instituições de ensino superior está eleita a 
UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná. Na condição de entidades suplentes 
encontra-se na primeira suplência a ASSOFEPAR e na segunda suplência a FETAEP. 
Cumpre esclarecer que durante o período eleitoral (entre 14h e 17h), algumas entidades 
referiram dificuldades quanto ao registro dos votos. Como havia suporte técnico durante o 
período, o servidor Anderson Marcelo Petchak de Oliviera esclareceu as dúvidas e reenviou 
o link de acesso a algumas entidades/sindicatos, quais sejam: ASSEMPA; CIAF; 
ASSOFEPAR; FETEC CUT PR; SEEBLD; FETAEP; FMPR e GRUPO DIGNIDADE Com o 
auxílio do apoio técnico, as entidades/sindicatos conseguiram solucionar as intercorrências e 
registraram os seus votos. A exceção ficou a cargo da SEEBLD, que acabou solicitando o 
link de acesso por mais 02 (duas) vezes e, por isso, votou em 03 (três) horários diversos 
(15h06min; 16h09min e 16h47min). Conforme extrato apresentado pelo suporte técnico. De 
acordo com o apurado, nas três oportunidades, os votos foram repetidos,i.e., conferidos às 
mesmas candidatas:SQ02; SQ06 e SQ08. Pelo exposto, a Comissão Eleitoral deliberou e, 
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por unanimidade, decidiu pela exclusão dos votos atribuídos de forma repetida, retirando 02 
(dois), dos 03 (três) votos indicados pela SEEBLD às entidades: CUT, APP e ASSEMPA. Tal 
ação acabou por sanear o procedimento eleitoral. Importa ressaltar que a correção dos votos 
atribuídos em duplicidade não alterou o resultado da eleição, tendo apenas garantido a 
isonomia entre as votantes. A pedido da representante da ASSEFOPAR, Cel. Rita Aparecida 
de Oliveira, consta desta ata que a referida representante levará ao conhecimento de seu 
superior na Corporação Policial Militar as intercorrências acima relatadas. Isto posto, à 
Comissão Eleitoral, por meio da Secretaria-Executiva, adotará as providências devidas para 
publicização e proclamação do Resultado, encaminhando a presente ata para a publicação 
no DIOE e no site do CEDM, bem como, para a Casa Civil do Governo do Estado para a 
nomeação das entidades e respectivas representantes e Posse das novas conselheiras do 
CEDM/PR para o biênio 2021/2023.  
 

Curitiba, 25 de outubro de 2021. 
                                                
        

 
Comissão Eleitoral do CEDM/PR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


